
PEEFEITURA MUNICIPAL DE
MANFFHNÓPOLIS

ESTADO DO PARANÁ                                  CNPJ: 01.614.343/0001-09

DECRETO N° 1751/2024
20.02.2024

Nomeia       CHEFE       DE       DIVISÃO       DE
EPIDEMIOLÓGICA       do        Município        de
ManfrinópQlis e dá outras providências.

Ilena  de  Fátima  Pegoraro  Oliveira,  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,

Estado  do  Paraná]  no  uso  de  suas  atribuições  legai§  que  lhe  §ão  conferida§  pela  Lei

Municipal   n°  0157/2002   de  08/07/2002,   Art.   9°,   11,   bem   como   pela   Lei   Municipal   n°

529/2014,  de  14  de  maio  de  2014,  com  suas  alterações  posteriores  e  Lei  Municipal  n°

0849/2024 de 02 de fevereiro de 2024,

DECRETA:

Art.1°  Fica  nomeada a Sra.  lvANARA MINGOTTI  BITTENCOURT,  para

ocupar    o    Cargo    de    Provimento    em    Comissão    de    CHEFE    DE    DIVISÃO    DE

EP]DEMloLÓGICA no Município de Manfrinópo]is, E§tado do Paraná, Níve] 2-C, devendo

perceber a remuneração prevista em Lei, a contar da presente data {20 de fevereiro de
2024)-

Art.  2°  Revogadas  as  disposições  em  contrário,  este  Decreto  entra  em

vigor na data de sua publicação.

Gabinete  da  Prefeita  Municjpal  de  Manfrinópolis,  em  20  de  fevereiro  de

JJk-#P CLÍüti
llena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municipal

2024.
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EST^D0 DO PARANÁ - PREFEITURA MLJNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
EXTRAT0  PARA  PUBLICAÇÃ0  -  Poeféito  Munjcipal  de  Manfrinópoli§,  Estado  do  Parãná,  TORNA

PUBLICO,  oom  base  na  Lei  Federal  n®  8.666/93  e  legislação  ¢omplementar,  EXTRATO  D0 TERMÓ
ADITIVODECONTRATO.5°TERMOADITIVOAOCONTRATON°13H020.CONTRATANTE:Munioípiode
Manfrinópolis. 00NTRATADA: TURB0 INFORMA"CA CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. CLAUSULA
PRIMEIRA: Do VALOR. 0 contrato fica aditl.vado no valor de R$ 33.269,16("nta e Trés Mil, Duzentm eSe§sentaeNoveReakeDezessejsCentavos).CLAUSULASEGUNDA:EXECUçÃOD00BJETOpassa

ateraseguínteredação:0prazodeexecuçãodocontratoficaaditivadoaté01/03/2025,coflformeTomada
de  preços n° 1#020 e Cantrato origiul n°  13/2020.  CLAUSULA TERCEIRA:  Pemianecem inalteradas
as  demais  cláusulas e  condições do contrato  original.  Manfrinópolis,  em  20/02/2024.  Ilena  De  Fatima
PeQoram} Oliveiía - Preftita Municipal

ESTADO DO PAFtANÁ - PFtEFEITUFtA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO
EDITAL  DE  CONVOCAÇÂO  DE  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  N°  001/2024  -  0  Executivo  Municipal  de

Salgado Filho, Estado do Paraná. com sede na Rua Floriano Francisco Anater, 50 ínscmo no CNPJ do
M/F sob n° 76.205.699/0001-98, representado peb Prefeno Municipal, Senhor Volmar Duarte, no uso de
suas atribuições, que lhe são conferidas em Lei e atendendo a lnstrução Nomativa n° 04/2006 de 04 de
maio de 2006 do Tribunal de Contas do E§tado do Paraná. C 0 N V 0 C A. Tóda a população do Munia'pio
de Salgado Filho,  Estado do Paraná, para parijcipar da Primeim Audiência Pública refÉHente Avaliação
do Cumprimento das Metas Fiscai§ da Lei de Direbkes Orçamentária - LDO - terceiro qiiadrimesüe - do
Exercício Financeiro de 2023, a ser realizada no dia 27 de fevereiro de 2024, a partir das 18:30 hoías,
nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores, endereço Rua Rui Barbosa, s/n°, Salgado Filho,
Estado do Paraná, para tratarem da seguinte Ordem do Dia: Serão tratados assuntos relaci.onados com o
que determina os Parágrafo Primeiro ao Parágrafo Qiiano do Ari. 16, da lnstrução Nomativa n° 04#006,
de 04 de mab de 2006; AnáJise dos documentos enumerados no PaTágrafo Primeim ao PaTágrafo quinto,
do Art. 9°, da Lei 101/2000 -LRF, fazendo remissão ao Parigiafo Primeiro, do Art.166, da Constituição
Federal,  Salgado  Filho-PR,  aos  13  dias  do  mês  de fevereiro  de  2024.  VOLMAR  DUARTE  -  Prefefto

:;±_=ií_T-Í!_i:ii=-Ei_±±-__=-:-i:=i=_i=.---.-:,:-!=:fí--"Í.--_.=`_=Êi._-_=____.[-=ii---i-=Í:

22 de Fevereiro de 2024 ®
ESTADO D0 PARANÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS
EXTRATO PARA PU"CAÇÃ0 - 0 Prfttito Muni®al de Manmnópotis, Estado do Paramá. TffiNA

PUBLICO,  com  base  na  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  legiglação  complem®ntar,  EXTRATO  DO TERMO
ADn.lvo DE CONTRATO.10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 12/2023. CONTRATANTE: Município
de Manfrinópolis. CONTRATAOA: CONCREVALLE CONCRET0 VALLE D0 lGUAçU LTDA. CLAUSULA
PRIMEIRA: D0 PRAZ0 DE EXECUÇAO passa a ter a seguint® redação: 0 período para a execução do
objeto contratado fica adftivado até 12/03/2025, conforme Pregão n° 3/2023 e Contnato n® 12/2023 fimado
em  13/Oa/2023. CLAUsllLA SEGUNDA: Pemanecem inalteradas as demai§ cláusula§ e condiçõ®§ do
eontrato oriainal. ManfrinóDoli§. em 20/02#024. llena De Falima PeoorÉim OlivÊirÉ] - Prefeita Municii]al

ESTAD0 Pg PffiANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA€ÃOINEXIGIBILiDADEDELi[rTAÇÃo:Nooi/2024.-PROGEsso:Nooií2024. coNTRAflANTE:~

MUN]CIPIO  DE  BARRACAO/PR.  CONTRATO:  20/2024,  CONTRATADA:  COPPIN &  CIA mA  EPP.EBENEFIclo§AOALOR:R$5.220,00
OBJETO:  CÓNTRATAÇÂO  DE  EMPRESA   PARA CALCULOS  DE  CONCES§ÃO DREGIMEPROPRlosDEPREVIDENCIA-FUMPREB.VIGÊNCIA:12(doze)meses.V

(cinco mil e diizentos e vinte reaist.

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITUFtA MUNICIPAL DE MÁNFFtlNÓPOLIS
DECRET0  N®   1751#024  -  20_02.202d_  Nomeia  CHEFE  DE  DIVI§ÃO  DE  EPIDEMIOLÕGICA  do

Munldpio de Manfrinópoli6 ® dá outras p"idénoias, llena de Fátima Pegoraro Oweiha, PrEfeita Miinitipal
de Manfrinópolis, ESLado do ParaTia, no u5o d€ suas atribulções legaís que lhe §ão conferidas p€la Lei
Municipal  n® 0157/Z00Z de 08/07/2002.  Art.  9°,  11,  bem  como palâ  LBi  Munici.pàl n° 529/2014,  de  14  de
majo de 2014, eom sua6 atterações post€riores c Lei Municbal n® 0849/2024 de 02 de fwer€jro de 2024,
DECRETA: Art.  1° Fica nomeada a Sm. lvANARA MINGOTTI BITTENCOURT. para ocupar o Cargo dePuvimentoemComi§§ãodeCHEFEDEDIVISÃODEEPIDEMI0LÓGICAnoMiinicípiodeMantinópolis,

Estado do Paraná, Nível 2-C, devendo p€rceber a remuneração prevjsta em Lei, a contar da presente data
(20 de feyerüro de ZDZ4). Art. 2° Revügadas a§ dispasições em coriftário, este Decrsto enba em vigor ,na
data de §ua publiffição. Gabinete da Prefena Municipal d® Manffinópoli8, om 20 de fevereiro de 2024, llena
de Fátima Pedomrt] Oliv?.ira - Prefeita MLinicii]âl

ESTADO PO PAFtANÁ -PFÜFEITURATMUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO  -
EXTRATODERESCISÃODECONTRATO-0PrefeitodoMunicípiodePinhaldeSãoBento,E§tadodo

::r=áhubTpbffitE::L#Ne,dce[rF|'o8.ÊÊÜpg,àÃÀeLglÊ'Êü#goBmEPÀeTmo:t:r,et:rpn=PaúbÉ'gàE#raáoLdAevrAeRstÉf:,
CLINICA DE ENFERMAGEM - ME. ESPECIE: Contrato de Prestação de §erviços n' 44/2022 - Pregão
n® 37/2022. OBJETO: Comatação de empresa para dispor de 1  (um) profis§ional na área da ASsisténcia
§odal  Dara  prestar  serviços  no  Munici-pio  de  Pinhal  de  São  Bento-PR  .  DATA  DÀ  AS§lNATURA:
19/02/2024. FORO: Comarca de AmDéTe. PAUL0 FALCADE DE OLIVEIRA -Prefeito MuniciBal

ESTADO DO PARANÁ -PREFEITURA MUNICPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO
EXTRAT0DERESCISÃODECONTRATO-0PrefeitodoMunicípiodePinhaldeSãoBento,Estadodo

:::#t,.:tTp#R¥TÉâ.LÍuFNe,dée,rp3,'o8.gÊ6í:#LegLs:a:ãÃoocà#eentaar:iopT:sEÚF.Iià?:FRaLOEdseéeLi:,¥Ã
OOONTOL06ICAINTEGRAOALTDA-ME,ESPÉCIE:ContrstodePnestaçãodeSewiço§no35/2022-
Pmgão n° 22/2022. OBJETO: Contratação de cmpresa para fomecimento de profis§ionais para diver§as
áreas para prestar §erviços no município de Pinhal de §ão Bento. DATA DA ASSINATURA' 20/02/2o24.
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0  contrato  fica  aditivado  no  valor  de  R$  70.800,00(Setenta  Mil  e
Oitocentos Reais).
CLÁUSULA SEGUNDA:
EXECUÇÃO D0 0BJET0 passa a ter a seguinte redação:
0  prazo  de   execução  do  contrato   fica  adítívado  até   12/02/2025,
conformc Prcgão n° 2/2023 e Coiitrato original n° 7/2023.
CLAUSULA TERCEIRA
Permanecem inalta.adas as d€mais cláusulas e condições do contrato
original.

Manffiiiópolis, em 12/02/2024

TAISLI.ER GUIMARAES DA SILVA
Pre+'eito Miinicipal em Exercício

Publicado por:
Jozinei Dos Santos

Código ldentificador: EA94EOA2

ADMINISTRAÇA0 E FINANÇAS
EXTRATo [n TERM0 AD[T[Vo C0NTRATo ] 2.2o23

F,XTRAT0 PARA PUBLICAÇÃO
0  Prefeito  Municipal  de  Manfrinópolis.  Estado  do  Paraná,  TORNA
PÚBLICO,   com   base   na   Lei   F-ederal   n°   8.666/93   e   legíslação
complementar, F,XTRATC} D0 TERM0 ADITIVO DE CONTRATO.
lü TERM0 ADITIV0 A0 CONTRAT0 N° 12/2023.
CONTRATANTE: Município de Maiifi.inópolís
CONTRATADA:  Ct}NCREVALLE  CONCRET0  VALLE  DO
IGUAÇU LTDA.
CLAUSUL^ PRIMEIRA:
D0 PRAZ0 DE EXECUÇÃO passa a ter a seguinte redação:
0  pcríodo  para  a  execução  do  objeto  contratado  fica  aditivado  até
12/03/2025,   confoi'ine   Pregão   n9   3/2023   e   Coiitrato   n°   12/2023
firmado em 13/03/2023.
CLAUSULA SEGUNDA:
Pemanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato
or,.gínal.
Manf-rinópolis, em 20/02/2024.

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado i)or:
Jessica Andrea Soster

Código ldentificador:F5A400D4

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EXTRATO 5° TERMO ADITIV0 CONTRATO 13-2Ü20

EXTRATo pAnA pUBLICAÇÃO
Prefeito  Municipal  de  Manffinópolis,  Estado  do  Paraná,  TORNA
PÚBLIL`O,   com   base   na   Lei   Federal   n°   8.óó6/93   e   legislação
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO.
5° TERM0 ADITIV0 A0 CONTRAT0 N° 13/2020
CONTRATANTE : Município de Manfrínópolis
CONTRATADA:  TURB0  INFORMÁTICA  CONSULTORIA  E
SISTEMAS LTDA
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR
0  contrato  fica  aditivado  no  valo].  de  R$  33.269,16{Trinta  e  Três
Mil, Duzentos e Sessenta e Nove Reais e Dezesseis Centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA:
EXECUÇÃO DO 0BJET0 passa a ter a seguinte redação:
0  prazo  de  execução  do  contrato  fica  aditivado   até  01/03/2025,
conforme Tomada de p].eços n° 1/2020 e Contrato origina] n° I 3/2020.
CLAUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas  as demais cláusulas e condições do  contrato
original.
Manflinópolis, em 20/02/2024

ILENA I)E FATIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Jessica Andrea Soster

Código ldentificador:493 79D75

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRETO N° 1751/2024 -20.02.2024

Nomeia    CHEFE    DE    DIVISÃO    I)E    EPIDEMIOLÓGICA    do
Município de Manfrinópolis e dá outras providências.
Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Olíveira,    Prefeita    Munícipal    de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraiiá,  no  uso  d€  suas  atribuições  legais
que   lhe    são    conferidas   pela   Lei   Municipal    n°   0157/2002    dÊ
08/07/2002, Ai-t, 9n,11, bçiii cuiiiu pL-la Lçi Municipal ii° 529/20 I 4, de
14  de  main  dc 2014.  com suas  altçra+-õçs  pusLçriüi.cs  e Lei  Municiptil
n° 0849/2024 dç 02 dc fevereiro dç 2024]
DECRETA:
Art.     1°     Fica     nomcada     a     Sra.     IVANARA     MINGOTTI

:elTCTHEEN::oDUERDT|,VP|asrâ3cEPEarEop|CDa:g#|doeLPór%V|`CmAen::eú'Lnf:|Tp'::sà:
-

Manfrinópolis,   Estado  do  Par.dná,  Nível  2-C,  devendo  perceber  a
remuneração  prevista  em  Lei,  a  contar  da  pres€ntc  data  {20  de
fevereiro de 2024).
Art. 2" Revogadas as disposíções em contrário. este Decreto entra em
vígor iia data de sua publicação.
Gabincte da Prefeita Municipal dc Manfrinópolis, em 20 de fevercim
de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Municipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador: 79C6D45A

ESTAI}O D0 PÁRÀNA
PHEFEIT17nA MirNicrpAL DE MAHILENA

COMPRAS E LICITAÇÔES
DECRET0 N° 068/2024

"Dispõe nomeação dos Membros do Conselho Municipal do ldoso do

Município  de Marilena -  PR  para  o  mandato  de  feverejro  de 2024  a
fevereiro de 2026. "

C}   PREFEIT0   MUNICIPAL   DE   MARILENA.   no   uso   de   suas
a[ribuições  legais,  e  tendo  em vista o  que dispõe  a Lei Municipal  n°
1284/2014:

DECRETA:
Art.1° -Fjcam nomeados e empossados nos cargos  de Membros do
CoiisE:1ho Municípa] do ldoso + CMDl do Mui]icípiu de Marilena -PR
do Município de Marilena -PR, as pessoas abaixo relacionadas:

1. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.1.   TITULAR:    FÁTIMA   IZUMI   MATSUMOTO   BELIERI,
brasileira.   casada,   assistente   social,   residente   e   domiciliada   sitio
Roma. na cidade de Marilena-PR.
1.2.  SUPLENTE: VERA LUCIA BELIERE DA SILVA, brasileira,
casada,  Secretária  de  Assistência  Social,  residente  e  domiciliada  na
Rua Porto Alegre, no  1044, na cidade de Marilena-PR.

2. SECRETARIA DE EDUCAÇÃ0
2.1.  TITULAR:   DARLENE  DE   SOUZA  BARBOSA,  brasileira,
casada,   Secretária   de   Educação,   resídente   e   domiciliada   na   Rua
Recife, n.  I 824, cidade de Marilena -PR
2.2.  SUPLENTE:  DULCE APARECIDA DE BARROS, brasileira,
casada, ftncionária publíca fiiufiícipat, resideiite e doiriciliada iia Rua
Natal, no 913, cidade de Marilena-PR.

3. SECRETARIA DE SAÚDE
3.1.  TITULAR:  UERICA  APARECIDA  DE  SOUZA  SCOTTA,
brasileira,  casada,  Agente de  Saúde  da Estratégia  Saúde da Família,
residente de domiciliado na Rua rua sabia, na cidade de Marilena-PR.
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